
INDICAÇÃO Nº 
3459
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a liberação de recursos financeiros, no montante de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para viabilizar a construção de contensão de encosta para a Rua Alberto Perin, no município de Igarapava.

JUSTIFICATIVA

Igarapava é um município do estado de São Paulo, localizado a 34 km de Ituverava a maior cidade dos arredores e com 29.902 (vinte e nove mil e novecentos e dois) habitantes no último ano.

Destaca-se que a Rua Alberto Perin no Jardim Imperial, encontra-se fechada e anteriormente a rua possuía 8,00 (oito) metros e atualmente consta com apenas 3,00 (três) metros, onde existem casas no alto e no pé da encosta.

Sendo assim, faz-se necessária a construção de contensão de encosta em área de risco na Rua Alerto Perin no Jardim Imperial.

Entretanto, o município sofre as consequências da severa crise financeira nacional, com fechamento de inúmeros estabelecimentos, o que, consequentemente reduziu drasticamente o orçamento, comprometendo os necessários investimentos em diversos seguimentos da administração.

A arrecadação não consegue suprir todas as necessidades daquela municipalidade e as restrições orçamentárias impedem investimentos em programas essenciais para assegurar um serviço de qualidade para a população, razão pela qual o apoio do Poder Executivo é fundamental para fazer frente a essas despesas.

Portanto, face ao exposto, apresentamos ao Excelentíssimo Senhor Governador a presente Indicação e, na certeza de estarmos prestando um relevante serviço àquela municipalidade, solicitamos a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para a construção de contensão de encosta para a Rua Alberto Perin, no município de Igarapava. 

Sala das Sessões, em

Deputado Cássio Navarro
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